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I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 650, de 2020, do Senhor Deputado Baleia

Rossi,  denomina  "Campus  Geraldo  Correa  Franco"  o  Campus  do  Instituto

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo (IFSP), localizado na

cidade de Itapetininga/SP. Por seu art. 1º, “o Campus do Instituto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo -IFSP, localizado na cidade de

Itapetininga-SP, passa a ser denominado de ‘Campus Geraldo Correa Franco’”.

O art. 2º é a cláusula de vigência, imediata à data de publicação.

A proposição foi distribuída às Comissões de Educação (CE) e

de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC).

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental.

É o Relatório.
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O Projeto de Lei nº 650, de 2020, do Senhor Deputado Baleia

Rossi,  denomina  "Campus  Geraldo  Correa  Franco"  o  campus do  Instituto

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo (IFSP), localizado na

cidade de Itapetininga/SP.

Na medida em que cabe a  esta  comissão analisar  o  mérito

educacional da matéria, verificamos que a homenagem proposta pelo Autor é

mais do que justa e merece acolhida. Como a Justificação do Projeto de Lei

indica, além de ter sido operário da Estrada de Ferro Sorocabana e professor

de ajustagem mecânica no Colégio Agrícola e na Escola Estadual Professor

Darcy Vieira, Geraldo Corrêa Franco ganhou visibilidade pública também no

campo  do  esporte,  destacando-se  na  corrida  de  São  Silvestre  em  1949,

campeão daquela edição e atleta-símbolo e embaixador da São Silvestre em

todo  o  sul  do  Estado  de  São  Paulo.  Geraldo  Corrêa  Franco  também teve

atuação  na  assistência  social  e  na  política,  elegendo-se  vereador  em

Itapetininga nas décadas de 1990 e 2000.

Diante do exposto, nosso voto é pela APROVAÇÃO do Projeto

de Lei nº 650, de 2020.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputada DULCE MIRANDA
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